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REQUERIMENTO Ne 999/2025, de 05 de maio de 2025.

A VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUPIRA, NO ESTADO DÉ

PERNAMBUCO,
TAINE EDUARDA DO§ SAffTO§ no uso de suas atribuições legais e de conformidade com
o que estabelece as normas vigentes, especialmente o lnciso X, do Artigo t4t, da
Regimento tnterno, submete a apreciação do Plenário da Câmara de Vereadores, o
presente REQUERIMENTO.

CAROS COLEGAS VEREADORES e VEREADORAS,

Requeremos a Vossas Excelências, após ouvido o Soberano Plenário, o envio
de expediente que seja encaminhado ofício ao Poder Executivo Municipal, por meio da

Secretaria de Esportes ou setor competente, solicitando a reposição de areia e das telas
da quadra de vôlei e futevôlei localizada no bairro COHAB.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação visa atender à demanda de frequentadores e

moradores do bairro COHAB, que utilizam regularmente a quadra para a prática de
esportes como vôlei e futevôlei. A falta de reposição adequada de areia tem
comprometido a qualidade da quadra, tornando o solo irregular e desconfortável para os

usuários, além de aumentar o risco de acidentes e lesões.

Trata-se de uma área esportiva rnuito utilizada pela juventude e por atletas
amadores, sendo um ímportante ponto de lazer e convívio social na comunidade. A
reposição da areia garantirá melhores condições para a prática esportiva, promovendo
saúde, bem-estar e inclusão social.

Ressalta-se que a manutenção desse tipo de equipamento público é de baixo
custo e grande retorno social, sendo essencial para valorizar o esporte e o lazer em bairros
que muitas vezes carecem de infraestrutura adequada.

É o nosso requerimento com o qual contamos com a aprovação dos demais
vereadores e vereadoras componentes desta Cârnara Municipal.
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